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Altera dispositivo <la lei n�2.38J, de 
novembro de 1985, qu e esta be 1 cccm normils i !! 
tegrantes do Estatuto de Mico�mprC'sns, rei� 
tivas ao Imposto Sobre Serv i ços - l.S.S. 

M . ' ' d A ' no un1c1p10 e ssts.-

O PREFEITO 00 MUNIC(PIO OE ASSIS: 

Faço saber· que a Câmara Municipu l oi:wova e <'\I sn,!l 

ciono a seguinte lei: 

Artigo I� - O art i go Iº da Lei 'Municipal nº 2.38J, de li de 

novembro de 1985, passa a ter a seguinte rcdnç�o: 

Artigo 22 

A vista do disposto� na Lei ícdc1·.:1I nºi.256, de 

27. 1 1. 1984 e na lei Federa 1 Comp 1 cmcn t..w uº0.-18 de 

10.12.1984, ficam isent as do lmp o c to $olwP S(·rv_L

ços de Oua 1 quer Natureza - 1. S. S., .:is mi cr·ol'1t1pr·� -

sas, assim consiJcradas, para fins desta lei, as 

pessoas jurfdicas e as firmas individuais C"JUC tj_ 

verem receita bruta igual ou in fe rior ao vnlnr no 

minai de 10.330 BTN's (dez mi 1, frczcnt:os C' trinf:.� 

Bônus do Tesouro Nac ional , tomando-se por f'C'fcr�!!,

c ia o valor desses tf tu los ao mês de jancia·o do ...9 -

no-base. 
Esta Lei entrará em vigor n� doto de sun publicnç�o. 

.Artigo 32 - R�vogam-se as disposições cm contf'.;rio. 

Prefeitura Muni e i Pil 1 de Assis, cm 22 de dC'((":"''º ·d<' l 9fN. 
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JOÃO CARLO �-�Ç:,i�� �I LllO 

Secretário Munir}pal de Administ·roç�o 
e Assuntos Jurf dicos. 

Publicada na Secretaria Municipal d LI( ni� struçÕo e Assunto"'; 
rrdicos da Pre feitura Municipal, e 2 de

�
pezcmbro de 1989. 
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